
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.059.924 - SP (2017/0039184-8)
  

RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
AGRAVANTE : ARNALDO DE OLIVEIRA NUNES 
ADVOGADO : MIGUEL ARCANJO NETO E OUTRO(S) - DF026631 
AGRAVADO  : BAYER S/A 
ADVOGADO : ANTÔNIO AUGUSTO GARCIA LEAL E OUTRO(S) - SP152186 
AGRAVADO  : ITAU UNIBANCO S.A 
ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CORTES E OUTRO(S) - GO027284 
AGRAVADO  : NOELI C P CASTRILLON DE LIMA 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. AGRAVO 
DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. 
INDEFERIMENTO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. 
SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. Não configura ofensa ao art. 535 do CPC/1973 o fato de o 
Tribunal de origem, embora sem examinar individualmente cada um 
dos argumentos suscitados pelo recorrente, adotar fundamentação 
contrária à pretensão da parte, suficiente para decidir integralmente 
a controvérsia. 
2. A jurisprudência firmada no âmbito desta eg. Corte de Justiça 
delineia que o benefício da assistência judiciária gratuita pode ser 
indeferido quando o magistrado se convencer, com base nos 
elementos acostados aos autos, de que não se trata de hipótese de 
miserabilidade jurídica.
3. Considerada a presunção relativa de veracidade da declaração 
de hipossuficiência jurídica da parte, é facultado ao juízo, para fins 
de concessão do benefício da gratuidade de justiça, investigar a real 
situação financeira do requerente. Precedentes.
4. No caso, o Tribunal a quo entendeu que os documentos 
constantes dos autos demonstram a existência de patrimônio valioso 
e o auferimento de renda mensal incompatíveis com o alegado 
estado de necessidade para fins de concessão do benefício 
pretendido. A modificação de tal entendimento demandaria a análise 
do acervo fático-probatório, o que é vedado pela Súmula 7 do STJ. 
5. Agravo interno a que se nega provimento.

 

  

ACÓRDÃO
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Superior Tribunal de Justiça

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima 
indicadas, decide a Quarta Turma, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Maria Isabel Gallotti, Antonio 
Carlos Ferreira, Marco Buzzi (Presidente) e Luis Felipe Salomão votaram com o Sr. Ministro 
Relator.  
 

  

Brasília, 07 de novembro de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO RAUL ARAÚJO 
Relator
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